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DECRETO LEGISLATIVO Nº 448, DE 18 DE JUNHO DE 2024

CONCEDE PLACA DE HOMENAGEM E
RECONHECIMENTO PARA: JOSIANE JOANOL
GARCIA, PELA CONQUISTA DO PRIMEIRO
LUGAR DO II PRÊMIO, QUALIDADE DA
INFORMAÇÃO CONTÁBIL E FISCAL.

SILVIO VENZKE NEUTZLING, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica e pela Resolução Nº 094/2023 – Regimento Interno, e
em conformidade com disposto no Art. 40 da Lei Municipal nº 4.836 de 02/07/2019,

FAÇO SABER que o plenário aprovou proposição do vereador Cesar
Augusto Bitencourt Madrid e eu PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedida Placa de Homenagem e Reconhecimento para:

JOSIANE JOANOL GARCIA (contadora responsável pelo envio das
informações do Município) pela conquista do primeiro lugar do II Prêmio Qualidade
da Informação Contábil e Fiscal.

A premiação, a nível Nacional- concedida pela Secretaria do Tesouro
Nacional, premia a dedicação, competência e qualidade da servidora Josiane!

Esse prêmio é prova da competência do Servidor Municipal e que este
precisa receber a devida valorização pelo seu empenho dedicado ao serviço público.

Diante do exposto, requer a aquiescência dos nobres pares desta Casa para
que, após sua tramitação regular, este projeto de Decreto Legislativo seja devidamente
aprovado.

SALA DE SESSÕES JOAQUIM DE DEUS NUNES
Canguçu/RS

SILVIO VENZKE NEUTZLING
Presidente

Registre-se e Publique-se.

EMERSON HENZEL MACHADO
Primeiro-Secretário
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